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1. O que é uma carta de anuência de uma instituição externa? 

Uma carta de anuência de instituição externa é um documento formal que 

comprova a autorização de uma organização (como uma escola, empresa ou 

órgão público) para que uma pesquisa, estudo ou projeto seja realizado nas 

suas instalações ou envolva as suas condições. Este documento deve ser 

emitido no papel timbrado da instituição, assinado pelo responsável e deve 

declarar que a instituição concorda com os objetivos, métodos e condições da 

pesquisa, e que possui a infraestrutura necessária para a sua realização.  

2. Para que serve? 

 

2.1. Autorização para pesquisa:  

Permite que a pesquisa seja realizada num local específico, como uma escola, 

empresa ou hospital.  

2.2. Comprovação de infraestrutura:  

Demonstra que a instituição tem as condições necessárias para apoiar a 

pesquisa, como equipamentos, espaço ou pessoal.  

2.3. Aprovação ética:  

É um requisito comum para a aprovação de projetos em Comitês de Ética em 

Pesquisa (CEP), pois mostra que o local da pesquisa está ciente e concorda 

com os procedimentos.  

 

3. O que deve conter a carta? 

3.1. Papel timbrado da instituição:  

O documento deve ser emitido no papel da instituição, com logomarca e 

informações de contato.  

3.2. Identificação do pesquisador e do projeto:  

Título da pesquisa, nome do pesquisador responsável e orientador (se 

aplicável).  
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3.3. Declaração de anuência:  

Afirmação de que a instituição autoriza a pesquisa e está ciente dos seus 

objetivos e métodos.  

3.4. Conformidade:  

Declaração de que a instituição apoia o estudo, com base nas diretrizes éticas 

e resoluções vigentes.  

3.5. Assinatura do responsável:  

O documento deve ser assinado pelo responsável pela instituição com 

autoridade para conceder a autorização.  

3.6. Data e local:  

O local (cidade/estado) e a data da emissão da carta.  

 

4. Como obter a carta? 

 

4.1. Identifique a necessidade:  

Verifique se o seu projeto de pesquisa exige a participação de uma instituição 

externa.  

4.2. Contacte a instituição:  

Entre em contato com o departamento ou responsável pela instituição onde o 

projeto será realizado.  

4.3. Envie o projeto e o pedido:  

Envie o projeto detalhado para que a instituição possa analisar e concordar com 

a realização do estudo.  

4.4. Solicite a carta de anuência:  

Peça à instituição para emitir a carta de anuência no seu papel timbrado e 

assinar.  
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5. MODELOS DE CARTA 

 

5.1. Modelo de autorização do fornecimento do banco de dados – Instituição 

coparticipante  

 

Declaro conhecer o projeto de pesquisa intitulado (inserir aqui o título de 

sua pesquisa), de responsabilidade do(a) pesquisador(a) (inserir aqui seu 

nome). 

Declaro ter ciência que o objetivo geral da proposta é (inserir aqui o 

objetivo geral da sua pesquisa). 

Declaro ainda conhecer e cumprir as Resoluções Éticas Brasileiras, em 

especial as Resoluções 466/12 e 510/16 do Conselho Nacional de Saúde 

e suas complementares, especialmente:  

• Resolução CNS nº 251, de 07 de agosto de 1997; 

• Resolução CNS nº 292, de 08 de julho de 1999 

• Resolução CNS nº 304 de 09 de agosto de 2000; 

• Resolução CNS nº 340, de 8 de julho de 2004; 

• Resolução CNS nº 346, de 13 de janeiro de 2005; 

• Resolução CNS nº 441, de 12 de maio de 2011; 

• Resolução CNS nº 506, de 03 de fevereiro de 2016; 

• Resolução CNS nº 563, de 10 de novembro de 2017; 

• Resolução CNS nº 580, de 22 de março de 2018; 

• Resolução CNS nº 647, de 24 de junho de 2020; 

• Resolução CNS nº 706, de 16 de fevereiro de 2023; 

• Ofício circular nº 17/2022/CONEP/SECNS/MS; 

• Norma operacional CNS nº 01, de 30 de setembro de 2013. 

Esta instituição está ciente de suas responsabilidades como instituição 

coparticipante do presente projeto de pesquisa e de seu compromisso no 

resguardo da segurança das informações e do bem-estar de seus 

participantes da pesquisa. 
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Assim, manifesto-me favorável ao uso do banco de dados (informar aqui 

o nome do banco) desde que o projeto seja aprovado pelo Comitê de Ética 

em Pesquisa do Centro Universitário Belas Artes de São Paulo e dos 

Comitês de Ética cadastrados como coparticipantes desta pesquisa. 

 

5.2. Modelo de autorização para elaboração de alguma etapa da pesquisa  

 

Declaro conhecer o projeto de pesquisa intitulado (inserir aqui o título de 

sua pesquisa), de responsabilidade do(a) pesquisador(a) (inserir aqui seu 

nome). 

Declaro ter ciência que o objetivo geral da proposta é de (inserir aqui o 

objetivo geral). 

Declaro ainda conhecer e cumprir as Resoluções Éticas Brasileiras, em 

especial as Resoluções 466/12 e 510/16 do Conselho Nacional de Saúde 

e suas complementares. 

Esta instituição está ciente de suas responsabilidades com o presente 

projeto e de seu compromisso no resguardo da segurança das 

informações e do bem-estar de seus participantes da pesquisa. 

Assim, manifesto-me favorável à elaboração da etapa (descrever aqui a 

etapa que será realizada nesta instituição: aplicação de questionário, 

realização de entrevista etc.) nesta instituição, desde que o projeto seja 

aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa do Centro Universitário Belas 

Artes de São Paulo e dos Comitês de Ética cadastrados como 

coparticipantes desta pesquisa. 
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